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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMSA, demandante do Processo Adminis-
trativo nº. 035031/2025 – SMSA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas, e considerando tudo o mais que consta do 
presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade 
na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, inciso I da Lei nº. 
14.133 de 01 de abril de 2021, para a contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças 
e módulos, em equipamentos de Teste Rápido Moleculares 
(TRM) para diagnóstico de Tuberculose, visando atender 
às demandas  das Unidades Especializadas da Secretaria 
Municipal de Saúde – SMSA, em favor da empresa CEPHEID 
BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE DIAGNÓSTICOS LTDA. CNPJ: 18.628.083/0002-
04, pelo valor total de R$ 50.863,92 (cinquenta mil, oitocen-
tos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), para 
12 (doze) meses.
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 08.04 – 
SMSA, Elemento de despesa: 3.3.90.39.00, devidamente au-
torizada/homologada pelo Secretário Municipal de Saúde.

 Boa Vista, 18 de março de 2026. 

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
demandante do Processo Administrativo nº. 007824/2026 – 
SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e consi-
derando tudo o mais que consta do presente processo, vem 
emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, in-
ciso VIII c/c Art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº. 14.133 de 01 
de abril de 2021, para o pagamento de 02 (duas) inscrições 
no CURSO PRESENCIAL: Gestão Estratégica de Projetos, Pro-
cessos e Riscos no Setor Público: “Transformando Desafi os 
em Resultados”, que ocorrerá na cidade do Rio de Janeiro/
RJ, no período de 27 a 29 de abril de 2026, em favor da em-
presa ONE CURSOS – TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
CAPACITAÇÃO LTDA CNPJ: 06.012.731/0001-33, pelo valor 
total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 0601 – 
SMAG, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 18 de março de 2026. 

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

 PROCESSO Nº: 037060/2025
 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - SMEC.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPLACAMENTO AU-
TOMOTIVO, INCLUINDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACAS TIPO MERCOSUL, PARA ATENDER A FROTA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista – RR, através do Agen-
te Público designado, torna público para conhecimento dos 
interessados que o 2º Aviso de Dispensa Simplifi cada nº. 

002/2026, Processo nº. 037060/2025 – SMEC, destinado a 
contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de emplacamento automotivo, incluindo o forneci-
mento e instalação de placas tipo mercosul, para atender a 
frota da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pro-
cedeu FRACASSADA, por ter sido desclassifi cada a empresa 
participante do certame, conforme consta nos autos do refe-
rido processo.

Cláudio Gomes Cardoso
Agente Público

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0556/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 60 e 63, da Lei Municipal nº 
2.466/2023, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Autorizar a Readequação de Funções da ser-
vidora Ana Cristiane da Silva Freire, Professora, Especiali-
dade: Pedagogia, Matrícula nº 17100, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, por restrições de saúde, pelo período de 
365 dias, a contar de 11 de março de 2026, conforme o Pro-
cesso nº 008524/2026.

 Boa Vista - RR, em 17 de março de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0557/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 20, da Lei Municipal nº 2.466, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 
2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Domingas Cleonice Costa Leite, Professora, Especialidade: 
Pedagogia, Matrícula nº 953767, do quadro de pessoal des-
ta prefeitura, passando-a da Classe/Referência A-3 para a 
Classe/Referência B-3, a contar de 13 de fevereiro de 2026, 
conforme o Processo nº 007860/2026.

 Boa Vista - RR, em 17 de março de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0558/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

claudio.cardoso
Destacar


